
         CÂMARA MUNICIPAL DE BAEPENDI 
               Praça Laércio Nogueira Cobra, nº 05, 2º. Andar - Tel/fax.: 35-3343-1702  

                CNPJ: 41772831/0001-69  –  www.camarabaependi.mg.gov.br 

 CEP: 37 443-000 – Estado de Minas Gerais 

     

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04/2017 AO CONTRATO Nº 11/2016. 
 
 
 
 
Contratante: Câmara Municipal de Baependi (MG); Contratada: Embrás - Empresa 
Brasileira de Sistemas Ltda., inscrita no CNPJ no. 60.126.570/0001-54, estabelecida 
na cidade de Pindamonhangaba, na Rua Laerte Machado Guimarães, nº. 590, Bairro 
São Benedito, neste ato representada pelo sócio Sr. Benedito Moreira Pombo Junior, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG 6.269.338-4, 
vencedora do Processo Licitatório n.º 11/2016; Pregão Presencial nº 06/2016, resolvem 
alterar o Contrato 11/2016, conforme as seguintes cláusulas: 
 
Cláusula 1ª. – DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA CONTRATADA 
 

1.1 – Conforme alteração em contrato social fica alterado o endereço 
da Sede da CONTRATADA para Rua Alcides Ramos Nogueira, nº. 920, Bairro 
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, CEP 12.421.681, na cidade de 
Pindamonhangaba – SP, Caixa Postal nº. 208 – CEP 12.700-970. 

 
Cláusula 2ª. – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
2.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas pactuadas por meio do 

Contrato Administrativo nº. 11/2016 e respectivos Termos Aditivos, as quais não 
tenham sido objeto de alteração por meio desse Aditivo. 
 


